
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 724/2021
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 724/2021 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
R E S O L V E 
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2021, que compreende as despesas de pessoal realizadas
no período de maio/2020 a abril/2021, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 25 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria-Geral da Presidência 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 732/2021 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 1443, de 15 de maio de 2019, que designa membros para integrar a Comissão de Organização da Sessão
Solene de Posse e da Recepção de Cumprimentos de Dirigentes do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e de outros eventos oficiais. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 7058/2013, 
CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa nº 28/2014, de 20/03/2014, que dispõe sobre o protocolo da sessão solene de posse, da
recepção para cumprimentos do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e de outros eventos oficiais da
Corte; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução Administrativa Nº 93/2018, que estabeleceu disciplinas gerais para o funcionamento dos
colegiados deliberativos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO as deliberações do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 257/2021, em cumprimento ao art. 15 da
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Resolução Administrativa Nº 93/2018, para atualizar e uniformizar as comissões, comitês e colegiados congêneres, de caráter permanente, do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
Art. 1º A Portaria 18ª GP/SGP nº 1443, de 15 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art.1º………………………………………………………………………………………………………………………………………………………... 
I – GUSTAVO DA COSTA SEIXAS, Secretário-Geral da Presidência; 
II- ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES, Chefe do Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial; 
III- LÍDIA BARROS NERCESSIAN, diretora da Coordenadoria de Comunicação Social; 
IV- Juíza Titular da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, representante indicada pela Associação dos Magistrados
do Trabalho da 18ª Região; 
V- TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO, representante indicada pela presidência. 
VI- CRISTIANNE SABOYA LIMA, representante indicada pela VicePresidência. 
Parágrafo único. A Comissão de Organização da Sessão Solene de Posse e da Recepção de Cumprimentos de Dirigentes do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região e de outros eventos oficiais será secretariada pela servidora ABIGAIL PINTO DE JESUS, lotada no Núcleo de
Relações Institucionais e Cerimonial.” 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Documento assinado eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 26 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

DESPACHO
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020 

Processo Administrativo nº: 15.182/2020 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 

Assunto: Homologação da avaliação de desempenho, bem como concessão de promoção à servidora passível, conforme planilha a seguir. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)

 
 

 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5388/2021– SISDOC 
Interessado(a): KAREN VIANNA TRILHA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento do benefício de auxílio-natalidade e inclusão de dependência econômica.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5427/2021 – SISDOC 
Interessado(a): LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4312/2021 – SISDOC 
Interessado(a): LINDOMAR JOSÉ CAMILO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 730/2021 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 5359/2021, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 3º da PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 298/2019, que designou o servidor AUGUSTO CLAUDINO DIAS, código s011314,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código
TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento, ocupada pelo servidor ANDERSON ABREU DE MACEDO, código
s009581. 
Art. 2º Designar a servidora CAROLINA BRANDÃO PIVA, código s161640, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
removida para esta Corte, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Gestão da
Informação e do Conhecimento, ocupada pelo servidor ANDERSON ABREU DE MACEDO, código s009581, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 25 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 731/2021         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 5209/2021, 
RESOLVE: 
Considerar removida, a pedido, a servidora ALINE BANDEIRA, código s163040, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Vara do Trabalho de Quirinópolis para a Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, a partir de 25 de maio de 2021.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 25 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020
Processo Administrativo nº: 15.182/2020


SERVIDORA PASSÍVEL DE PROMOÇÃO


NOME CÓDIGO


ELIANE PACHECO DE ARAÚJO s203490 26.04.2021 A-05 B-06


Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas


Assunto: Homologação da avaliação de desempenho, bem como concessão de 
promoção à servidora passível, conforme planilha a seguir.


Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)


EFEITO
FINANCEIRO


ÚLTIMA
CLASSE/PADRÃO


CONCEDIDA


CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER
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##ATO PORTARIA TRT 18 Nº 724/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021.
 
##TEX O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


R E S O L V E
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2021, que compreende as despesas de pessoal realizadas no período de maio/2020 a abril/2021, nos
termos do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 


##ASS DANIEL VIANA JÚNIOR
##CAR Desembargador-Presidente


 
 


UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO


RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO 553/2017-TCU-


PLENÁRIO. ITEM 9.4
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL


MAIO/2020 A ABRIL/2021


 


  R$ 1,00


 DESPESAS EXECUTADAS


DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
497.189.147,58


DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
72.275.268,26


DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)
424.913.879,32


APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL


RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 763.023.603.538,79


% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (V) = (III / IV)*100 0,055688%


 % DA RCL VALOR


 LRF, art. 20, incisos I, II e III  0,056455%
           


430.764.975,38
 


 Resol CNJ
5/2005 Ato decorrente \2:


ATO.SEOF.GDGCA.GP Nº
239/2005 0,056439%


           
430.642.891,60


 


LIMITE
MÁXIMO \1


Resol CNJ
26/2006 Ato decorrente \2:


ATO CONJUNTO
TST/CSJT Nº 1/2007 0,049680%


           
379.070.126,24


 


 Resol CNJ
177/2013 Ato decorrente \2:


ATO CONJUNTO
TST/CSJT Nº 30/2013 0,049588%


           
378.368.144,52


 


 Justiça do Trabalho / Ato Conjunto TST.CSJT/2015 \3 0,077174%
           


588.855.835,80
 


\1 Limite máximo da despesa com pessoal do Órgão fixado segundo o critério da LRF (art. 20, § 1º), pelo respectivo
Ato do Conselho Nacional de Justiça ou por Ato próprio do Órgão, se for o caso
\2 Indicar o Ato (portaria, resolução, deliberação etc.) que alterou os limites máximos individuais da despesa com
pessoal do Órgão em decorrência da respectiva Resolução do Conselho Nacional de Justiça


\3 Campo a ser preenchido pelos Órgãos da Justiça do Trabalho


 
DANIEL VIANA JÚNIOR


Desembargador-Presidente do Tribunal
 


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Controle Interno


 
FLÁVIA FERREIRA SOUZA


Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças


 
 


UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL


ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2020 A ABRIL/2021


                


RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,


DESPESA COM
PESSOAL


DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)


 
LIQUIDADAS


INSCRITAS EM
RESTOS A


PAGAR NÃO
PROCESSADOS


(B)


TOTAL
EXECUTADO
(C)  = (A) + (B MAI/2020 JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 SET/2020 OUT/2020 NOV/2020 DEZ/2020 JAN/2021 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021


TOTAL
ÚLTIMOS 12
MESES (A)


DESPESA BRUTA COM
PESSOAL (I) 35.355.447,20 36.807.007,37 38.032.371,38 38.781.845,43 38.990.914,99 37.922.477,28 58.889.497,95 42.656.121,31 51.904.294,02 37.924.298,41 37.828.917,18 38.179.865,02 493.273.057,54 3.916.090,04 497.189.147,


Pessoal Ativo 29.813.422,57 31.239.263,96 32.474.297,04 33.167.336,30 33.447.679,66 32.365.921,06 50.600.075,36 37.059.351,44 43.547.400,31 32.278.595,67 32.190.075,29 32.359.411,53 420.542.830,19 1.620.395,30 422.163.225,4
Vencimentos,


Vantagens e Outras
Despesas Variáveis 26.005.701,62 26.686.356,38 26.322.113,92 27.025.758,77 27.281.413,05 26.981.365,67 39.834.265,52 31.616.097,20 38.160.558,64 26.889.593,88 26.785.044,01 26.936.032,76 350.524.301,42 1.606.315,51 352.130.616,


Obrigações
Patronais 3.807.720,95 4.552.907,58 6.152.183,12 6.141.577,53 6.166.266,61 5.384.555,39 10.765.809,84 5.443.254,24 5.386.841,67 5.389.001,79 5.405.031,28 5.423.378,77 70.018.528,77 14.079,79 70.032.608,


Pessoal Inativo e
Pensionistas 5.542.024,63 5.567.743,41 5.558.074,34 5.614.509,13 5.543.235,33 5.556.556,22 8.289.422,59 5.596.769,87 8.356.893,71 5.645.702,74 5.638.841,89 5.820.453,49 72.730.227,35 2.295.694,74 75.025.922,


Aposentadorias,
Reserva e Reformas 5.121.492,80 5.109.877,36 5.128.027,73 5.183.927,52 5.112.653,72 5.122.667,14 7.600.906,85 5.100.456,79 7.620.112,20 5.166.260,07 5.159.399,22 5.341.010,82 66.766.792,22 2.182.577,29 68.949.369,


Pensões 420.531,83 457.866,05 430.046,61 430.581,61 430.581,61 433.889,08 688.515,74 496.313,08 736.781,51 479.442,67 479.442,67 479.442,67 5.963.435,13 113.117,45 6.076.552,
Outras despesas


de pessoal decorrentes
de contratos de
terceirização ou de
contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18
da LRF)             0,00  0,
DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (§ 1º do
art. 19 da LRF) (II) 5.542.024,63 5.567.743,41 5.558.258,55 5.614.509,13 5.547.379,95 5.627.355,30 8.292.316,99 1.686.918,62 8.356.893,71 5.645.702,74 5.638.841,89 5.820.453,49 68.898.398,41 3.376.869,85 72.275.268,2


Indenizações por
Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária             0,00  0,


Decorrentes de
Decisão Judicial de
Período Anterior ao da
Apuração        8.516,47     8.516,47  8.516,4


Despesas de
Exercícios Anteriores de
Período Anterior ao da
Apuração   184,21  4.144,62 69.838,70 2.894,40 177.499,79     254.561,72 3.376.869,85 3.631.431,


Inativos e
Pensionistas com
Recursos Vinculados 5.542.024,63 5.567.743,41 5.558.074,34 5.614.509,13 5.543.235,33 5.557.516,60 8.289.422,59 1.500.902,36 8.356.893,71 5.645.702,74 5.638.841,89 5.820.453,49 68.635.320,22  68.635.320,2
DESPESA LÍQUIDA
COM PESSOAL (III) = (I
- II) 29.813.422,57 31.239.263,96 32.474.112,83 33.167.336,30 33.443.535,04 32.295.121,98 50.597.180,96 40.969.202,69 43.547.400,31 32.278.595,67 32.190.075,29 32.359.411,53 424.374.659,13 539.220,19 424.913.879,


                
APURAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO
LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL            
RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA - RCL (IV) 763.023.603.538,79             
DESPESA LÍQUIDA
COM PESSOAL - DTP 
(V) = (A)+(B) 424.913.879,32 0,055688%            
LIMITE MÁXIMO (VI)
(incisos I, II e III, art. 20
da LRF) 588.855.835,80 0,077174%            
LIMITE PRUDENCIAL
(VII) = (0,95 x VI)
(parágrafo único do art.
22 da  LRF) 559.413.044,01 0,073315%            
LIMITE DE ALERTA
(VIII) = (0,90 x VI) (inciso
II do §1º do art. 59 da
LRF) 529.970.252,22 0,069457%            
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FONTE: TESOURO GERENCIAL - SOF/GERÊNCIA DE CONTABILIDADE – 18/MAIO/2021 –
14h e 41m


           


Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.


NOTA(S):
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:


     a. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n.º 4.320/64;


     b. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64;


2) Foram excluídas todas as Despesas de Exercícios Anteriores de pessoal liquidadas no período de janeiro a abril/2021, no montante de R$ 60.589,83, uma vez que se referem ao último trimestre de 2020;


3) As Despesas liquidadas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização interna de crédito (provisão), totalizaram R$ 2.125.917,44;


4) As Despesas com Precatórios executadas por meio de descentralização externa de crédito no período em epígrafe somaram a quantia de R$ 1.199.284,18;


5) No mês de outubro/2020 foi gasto R$ 960,38 referente a natureza de despesa 31909294, na ação de inativo. Tal valor, por estar incluído no total de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, foi desconsiderado do campo de Despesas de Exercícios Anteriores, a fim de evitar seu
cômputo em duplicidade.


                


DANIEL VIANA JÚNIOR


Desembargador-Presidente do Tribunal


                


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA


Diretor da Secretaria de Controle Interno


                


FLÁVIA FERREIRA SOUZA


Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças
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